
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FRANCA – SP

8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FRANCA – 06

DE MAIO DE 2021. 

Ao sexto dia (06º) dia do mês de maio de dois mil e vinte e um (2021), às oito horas e dez minutos (8h10), iniciou-se

a  oitava (8ª)  Reunião Ordinária  do Conselho Municipal  de  Assistência  Social  de  Franca.  Devido a  situação de

emergência  em  saúde  pública  da COVID-19 a  reunião  aconteceu no  formato  virtual,  na  plataforma  de

videoconferência da Prefeitura no link: https://conferencia.franca.sp.gov.br/b/mar-fx9-wn9, conforme recomendações

e  orientações  normativas.  A reunião  foi  coordenada  pelo  presidente  e  representante  titular  da  sociedade  civil,

representando  as  Organizações  de  Trabalhadoras  e  Trabalhadores  da  Assistência  Social,  Senhor  Óiter  Cassiano

Marques. Estiveram presentes na reunião vinte e três (23) conselheiros(as), sendo doze (12) da Sociedade Civil e

onze (11) do Poder Público, com (as)os seguintes  Conselheiros(as) Titulares:  Clóves Plácido Barbosa,  Ernestina

Maria de Assunção Cintra, Óiter Cassiano Marques, Laura Cristina Gomes Lima, Carlos Eduardo dos Santos, Maria

Aparecida Morais Oliveira, Jandira de Almeira Ramos, Jussara Barreto, Andrea Fernanda de Faria e Sousa e Sílvia

Helena Bertolino dos Santos. Conselheiros(as) Suplentes na Titularidade: Rute Alves Silveira, Rosemar da Silva,

Geraldine Garcia Fuga Menezes, Irene da Conceição, Gisleide Branquinho Ramos, Josiane Aline de Oliveira Freitas

e  Luís Otávio Montelli.  Conselheiros Suplentes: Claudia Maria Fragoso Cerqueira,  Josiane Aparecida Antunes

Campos, Wagner José de Oliveira, Lais de Carvalho Souza, Iara Flávia Afonso Guimarães e Eder Furtado Ribeiro. A

reunião contou com a participação de diversos convidados da rede socioassistencial e outros.  A pauta da reunião,

após aprovação, foi a seguinte: 1 – Ordem do dia:  –  Chamada e Verificação de quorum;   –  Apresentação das

justificativas  dos  conselheiros  ausentes.  2.  Deliberação  sobre  a  Ata  da  7ª  Reunião  Ordinária  do  CMAS. 3.

Aprovação da pauta. 4. Assuntos – 4.1 –  Apresentação e Deliberação sobre a Prestação de Contas do 1º Trimestre

2021; 4.2 – Apresentação e Deliberação sobre a Prestação de Contas – Emenda Federal – Aquisição de veículo –

VAN; 4.3 – Apresentação de Justificativa Técnica para alteração na Reprogramação de Saldos – Recursos da

Portaria 369/2020 – União; 4.4 – Deliberação do CMAS sobre apoio ao Manifesto de Repúdio – CMDCAF; 4.5 –

Devolutiva sobre trabalhos da Comissão de Inscrição e Acompanhamento da Rede e Proposta/Planejamento do

Acompanhamento e visitas à rede.  5– Informes –  5.1  – Carta do Fórum Regional de Soberania e Segurança

Alimentar e Nutricional (FRSSAN), de Segurança Alimentar e Dossiê nº 1 - “A Situação da fome em Franca-SP e

os marcos legais das Políticas de Segurança Alimentar e Nutricional”; 5.2 – Publicada a Resolução CNAS 32 de

19 de abril de 2021; 5.3 – Convite Audiência Pública on line – apresentação do Estudo de Impacto de Vizinhança

– EIV- para instalação do Serviço para população em situação de rua; 5.4– Reunião Extraordinária do CMAS –

06.05 – 10H – EXCLUSIVA PARA CONSELHEIROS(AS). O Presidente Óiter iniciou a reunião cumprimentando

os  conselheiros e convidados  presentes e logo após  passou a palavra para a Secretária Executiva, Maria Amélia

Faciroli Vergara, que realizou a chamada dos(as) conselheiros(as) anunciando o alcance do quórum e a presença de

dezesseis (16) conselheiros(as) titulares ou suplentes na titularidade. Em seguida foram apresentadas as justificativas
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de ausência dos(as) seguintes conselheiros (as): Ketelin – Ricardo Berbel Martins, Luzia Regina Alves, Ana Paula

Pinto Marafiga,  Karla Regina Messias Oliveira,  Susana Mendes de Carvalho e Leandro Ferreira.  Maria  Amélia

confirmou também o quórum necessário de leitura antecipada da ata da 7ª Reunião Ordinária do exercício de 2021,

que foi aprovada sem alterações.  Dando sequência, Jussara Barreto  fez a leitura da pauta, que foi aprovada  sem

considerações. Iniciou-se então, a apresentação do item  4.1 – Apresentação e Deliberação sobre a Prestação de

Contas  do  1º  Trimestre  2021; O  presidente  Óiter  deu  início  ao  assunto  e  passou  a  palavra  para  Sr.ª  Sandra,

representante da Gestão, para a devida apresentação da prestação de contas do 1º Trimestre de 2021. Sandra iniciou a

exposição de slides demonstrando a aplicação dos recursos alocados no Fundo Municipal da Assistência Social,

relativos ao município, estado e união. Os slides apresentados constarão como anexos desta ata. Sandra deu início a

sua fala  informando que a  Comissão de Orçamento se  reuniu para  analisar  o  balancete  detalhado dos recursos

municipais, estaduais e federais. Após a devida apresentação, a conselheira Tina fez considerações sobre o desafio

que é analisar os relatórios de prestação de contas, pois não é algo simples de se fazer, pontuando que fica com a

sensação de que não consegue acompanhar de forma integral, ainda porquê a apresentação é feita de forma rápida. O

conselheiro Carlos disse compartilhar do mesmo sentimento. O presidente Óiter, no entanto, reforçou que as análises

detalhadas da prestação de contas são feitas anteriormente à reunião ordinária, com a Comissão de Orçamento. Maria

Amélia concordou com a fala da Tina, dizendo que esse é um assunto complexo e os conselheiros têm liberdade para

se manifestarem e questionarem sobre o Relatório durante a reunião, apesar dos detalhamentos serem feitos com a

respectiva Comissão. Após deliberação favorável do colegiado sobre a prestação de contas, seguiu-se ao tópico 4.2 –

Apresentação e Deliberação sobre a Prestação de Contas – Emenda Federal – Aquisição de veículo – VAN;  O

presidente  Óiter  deu  início  ao  assunto  e  passou a  palavra  para  Jandira,  responsável  pela  apresentação.  Jandira

explicou que essa prestação de contas está sendo feita agora, contudo é referente a uma aquisição que iniciou em

2017, que é relativa a uma Emenda Parlamentar Federal, como consta na justificativa apresentada. A compra do

veículo Van foi efetuada em 2019, contudo somente em outubro de 2020 a documentação ficou pronta e pôde-se dar

início a utilização do bem. O valor repassado pela União é de R$100.000,00 (cem mil reais), com uma contrapartida

do município no valor de R$43.000,00 (quarenta e três mil reais). A Justificativa Técnica, apresentada pela Secretaria

de Ação Social, elucida que o veículo foi utilizado em ações emergenciais, especificamente para ações voltadas à

população em situação de rua, considerando as situações circunstanciais resultantes do Estado de Calamidade Pública

em razão do Coronavírus. Maria Amélia informou que elaborou a minuta da declaração que deve ser emitida pelo

conselho  e  fez  a  leitura  do  documento  para  avaliação  do  colegiado.  Após  esse  momento  a  conselheira  Tina

questionou sobre a documentação que foi enviada inicialmente, onde consta o extrato de proposta com valor de

R$175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais) de repasse do federal e R$43.000,00 (quarenta e três mil reais) de

contrapartida do município, resultando num total de R$218.000,00 (duzentos e dezoito mil reais).  Após algumas

discussões Jussara elucidou a questão explicando que de fato no processo inicial o valor estimado do veículo era
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maior, conforme consta no Plano, contudo, após a abertura de licitação a tendência é que o preço abaixe para que a

aquisição seja feita pelo menor valor possível, por isso houve a referida alteração na quantia. Jussara apresentou os

números de empenho e nota fiscal de compra, confirmando o valor total de R$ 139.000,00 (cento e trinta e nove mil

reais),  conforme  Nota  Fiscal  nº  000.000.375,  emitida  pela  R.M.  Comércio  de  Veículos  Eireli,  dos  quais  R$

100.000,00 (cem mil reais) foram repassados pela União e R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) como contrapartida

do município, conforme Ordens de Fornecimento nº 24613 e 24614, respectivamente. Os conselheiros deliberaram

pela  aprovação da execução e cumprimento dos objetivos  do referido Convênio,  contudo solicitaram que esses

valores constem na declaração do CMAS, bem como o número do processo e nota fiscal, ficando assim acordado.

Finalizado  o  assunto,  passou-se  ao  item  4.3  –  Apresentação  de  Justificativa  Técnica  para  alteração  na

Reprogramação de Saldos – Recursos da Portaria 369/2020 – União; Óiter apresentou o assunto e passou a palavra

para Iara, representante da gestão, que iniciou sua fala fazendo a leitura do respectivo documento. Em seguida, Iara

contextualizou a situação explicando que assim que a nova gestão assumiu, já constava no plano de ação, o uso do

recurso para contratação de hospedagem de indivíduos e famílias, em hotel, visando atender situações emergenciais

em decorrência da pandemia, situação prevista na Portaria 369/2020 da União. Posteriormente, no início deste ano a

gestão propôs utilizar o recurso de reprogramação no valor de aproximadamente R$70 mil para a manutenção de

contrato com o hotel,  objetivando cumprir o contrato que tinha vigência até outubro/2021,  sendo aprovada pelo

CMAS. Referente a esse serviço,  Iara explicitou que a Casa São Camilo de Lellis,  que executava o serviço de

acolhimento dessas mulheres,  tinha um espaço específico para essa função,  mas quando a instituição deixou de

ofertar o serviço e foi aberto novo chamamento, a gestão se comprometeu em disponibilizar, através da Secretária de

Ação Social, o local para a nova sede. Contudo, ano passado a gestão tentou a cessão do próprio municipal onde fica

localizado  o  2ª  Conselho  Tutelar,  mas  não  obteve  sucesso.  Durante  um período  a  Casa  São  Camilo  de  Lellis

emprestou o prédio do qual usavam para esse serviço e posteriormente o serviço foi instalado no local que a gestão

disponibilizou,  porém ele  não  comporta  a  demanda  de  forma integral.  Assim,  passou a  acolher  a  demanda  de

mulheres e seus dependentes no hotel, nos momentos em que não havia espaço disponível na sede do serviço. Porém,

após questionamentos advindos do observatório municipal  e Ministério Público,  os custos foram calculados e a

gestão entendeu que a diária na estadia do hotel é alta, e refletiu-se que o contrato deveria ser rompido. Portanto a

proposta agora é a utilização do recurso de reprogramação restante para custear o aluguel de um espaço que atenda a

meta pactuada, visando a dignidade das mulheres e seus filhos, até que a adequação de um próprio municipal seja

finalizada. O recurso destinado, conforme justificativa, é R$ 15.000,00 (quinze mil reais) por um período estimado de

3 a 4 meses. A conselheira Tina questionou a respeito do uso desse recurso, uma vez que a Portaria 369 dispõe que é

destinado apenas para medidas de enfrentamento à COVID-19 e perguntou se houve população de rua acolhida no

hotel, pois esse espaço de acolhimento era focalizado para essa população, citando o Artigo 5º da referida Portaria.

Iara  explicou  que  houve  atendimento  ao  público  encaminhado  pelo  Centro  Pop  e  que  todas  as  mulheres  que
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utilizaram do serviço estavam em situação de desalojamento, necessitando do abrigo. Tina voltou a questionar se não

há outro orçamento previsto para esse serviço e expôs que não é contra a definição da gestão, inclusive por ser um

serviço de extrema relevância, contudo sua preocupação enquanto conselheira é no sentido de garantir segurança

jurídica na aplicação desse recurso para essa ação, por ser um serviço já existente. Diante desse questionamento Iara

e a equipe gestora definiram formalizar uma consulta à DRADS, visando garantir essa segurança e trará o retorno

para o CMAS na próxima reunião. Dessa forma seguiu-se ao próximo item, 4.4 – Deliberação do CMAS sobre apoio

ao Manifesto de Repúdio – CMDCAF;  Óiter iniciou o assunto e pediu que Maria  Amélia  fizesse a leitura  do

documento que se trata de Repúdio à decisão do Estado pelo encerramento do Modelo de Gestão Compartilhada das

Unidades de Atendimento de Adolescentes nos Serviços de Centro de Atendimento Inicial e Provisório – CAIP,

Internação e Semiliberdade no município de Franca . O colegiado deliberou a favor do apoio do CMAS ao manifesto

e passou-se ao próximo item, 4.5 – Devolutiva sobre trabalhos da Comissão de Inscrição e Acompanhamento da

Rede e Proposta/Planejamento do Acompanhamento e visitas à rede; Maria Amélia explicitou que esta Comissão se

reuniu para debater acerca das visitas já realizadas e informou que os relatórios e pareceres serão apresentados na

reunião extraordinária, que é exclusiva para conselheiros. Em sequência relembrou ao colegiado que foi deliberado

anteriormente sobre as metas e prioridades de 2021 e estipulado que esse ano seria feito o acompanhamento de toda a

rede socioassistencial, ainda em vista de nenhuma visita ter sido realizada em 2020 e poucas em 2019. A proposta

que a Comissão apresentou diz respeito ao planejamento dessas respectivas visitas, sendo esta uma das ferramentas

de fiscalização e acompanhamento. Maria Amélia apresentou um roteiro elaborado pela comissão que visa dar um

direcionamento às questões que devem ser observadas pelos conselheiros. Destacou que a Cartilha de orientações do

TCU  também  auxilia  nesse  processo  e  afirmou  que  encaminhará  para  o  colegiado.  Apresentou  o  quadro  de

Planejamento  e  Acompanhamento  da  Rede,  salientando  a  importância  de  realizar  visitas  em  duplas,  sendo

recomendável que, pelo menos um dos conselheiros seja técnico da área da assistência social ou, pelo menos, que

tenha  mais  tempo  de  atuação  enquanto  conselheiro.  Após  questionamento  de  Rosemar  sobre  participação  dos

suplentes, Maria Amélia explicou que todos os conselheiros devem e são aptos para realizar todas as atividades do

Conselho e que depois que as duplas forem formadas, fica a critério de cada uma definir a data da visitação, bem

como o contato com a unidade. Após considerações de conselheiros e convidados sobre a inviabilidade de realizar

visitas nos serviços de acolhimento, especialmente de idosos, o colegiado definiu realizar, inicialmente, as visitas nas

Unidades Estatais e nos Serviços da Proteção Social Básica. Tina e Cidinha destacaram que a visita é um instrumento

de acompanhamento,  mas há outras  formas de realizá-lo,  podendo ser  feito  por  meio de reunião online com a

coordenação, análise do Relatório e Plano de Ação com posterior contato telefônico, dentre outras estratégias. O

presidente Óiter reforçou a necessidade de seguir com as medidas de segurança a fim da prevenção do contágio da

COVID-19. Maria Amélia informou que reformulará o quadro apenas com os serviços da Proteção Básica e Unidades

Estatais  e  encaminhará  para  o  colegiado  definir  e  formar  as  duplas.  Seguiu-se  aos  5–  Informes –   Devido  à
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necessidade  de  maior  tempo para  tratar  do  item  5.1  –  Carta  do  Fórum Regional  de  Soberania  e  Segurança

Alimentar e Nutricional (FRSSAN), de Segurança Alimentar e Dossiê nº 1 - “A Situação da fome em Franca-SP e

os marcos legais das Políticas de Segurança Alimentar e Nutricional”; foi definido que esse passará a ser assunto

de pauta para a próxima reunião. O 5.2 – Publicada a Resolução CNAS 32 de 19 de abril de 2021;  foi explícito

apenas como informe aos conselheiros. Referente ao item 5.3 – Convite Audiência Pública on line – apresentação

do Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV- para instalação do Serviço para população em situação de rua; Iara

explicou que a população fez uma mobilização para impedir a mudança da sede do Centro Pop ao prédio do CSU e a

partir disso foi implícita a necessidade de aplicação da lei que diz respeito ao Estudo de Impacto de Vizinhança- EIV.

Fez-se uma pesquisa com aproximadamente 400 moradores e comerciantes da região, que foi publicada no site da

Prefeitura e será feita a apresentação desse estudo em uma Audiência Pública online. A divulgação da Audiência está

sendo  feita  e  o  link  para  acesso  da  reunião  está  disponível  na  publicação  do  Diário  Oficial.  Iara  convidou  a

participação  dos  conselheiros,  explicando ainda  que  o  espaço  para  fala  durante  o  evento  deverá  ser  solicitado

previamente por meio de inscrição, portanto é interessante que haja um representante do CMAS para utilizar do

espaço  expressando  o  apoio  ao  Centro  Pop.  O  presidente  Óiter  se  dispôs  para  tal  e  reforçou  o  convite  aos

conselheiros.  Também manifestaram que participarão da Audiência,  a vice-presidente,  Cidinha e os conselheiros

Cloves, Tina e Josiane. Passou-se ao último item de informe 5.4– Reunião Extraordinária do CMAS – 06.05 – 10H

–  EXCLUSIVA PARA CONSELHEIROS(AS),  do qual  Maria Amélia  informou a exclusividade de participação

apenas de conselheiros. Nada mais havendo a ser tratado, a reunião foi encerrada às dez horas e trinta minutos

(10h30), tendo sido gravada e o vídeo ficará disponível para consulta dos conselheiros que solicitarem. Eu, Maria

Amélia Faciroli Vergara, secretária-executiva deste CMAS, lavrei a presente ata, que uma vez lida e aprovada será

anexada a lista de presença.
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